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Altera a meta para a ação orçamentária do Santas Casas Sustentáveis.

AO PROJETO DE LEI

FL Nº__________

539

JUNTE-SE

EMENDA NºServiço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém

______ assinaturas

ATENÇÃO:

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

ASSINATURA __________________________________________________

         Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

As Santas Casas e Hospitais Filantrópicos do Estado atravessam um período de extrema
escassez financeira, comprometendo sobremaneira o atendimento médico hospitalar,
principalmente, às pessoas mais carentes, sendo o grande problema a falta de reajuste da
tabela SUS. O aumento da meta de número de entidades filantrópicas beneficiadas, deve-se
exclusivamente para a ação orçamentária do Santa Casas Sustentáveis.
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